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             O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIV do Regimento Interno, com fundamento no

artigo 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, resolve:

 

             o bacharel em Direito   E X O N E R A R        HÉLIO SEABRA MONTEIRO DE BARROS

 Mat. 1012, doJÚNIOR,  cargo em comissão de Assessor de Desembargador, Código CJ-3, do

Gabinete do Desembargador Federal Marcelo Navarro Ribeiro Dantas.

 

                              

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.                                     

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


